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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/08/2022 | Edição: 148 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso
salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do
Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A,
15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$ 4.750,00
(quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º
desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira."

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime dos servidores
públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é
fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira."

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta
reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é
fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira."

"Art. 15-D. (VETADO)."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em vigor
imediatamente, assegurada a manutenção das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na
data de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de trabalho para a qual o profissional
ou trabalhador foi admitido ou contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções coletivas respeitarão o piso
salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração
ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Victor Godoy Veiga
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
José Carlos Oliveira
Bruno Bianco Leal

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PREFEITURA DE CACOAL/RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  – SEMUSA 

CNPJ: 04.092.714/0001-28 

 

 
 

 

 
Endereço: Rua Rui Barbosa – nº 1275 - 2º piso, salas 11 e 12. 

Bairro Centro - Cacoal/RO. 

Mem. Nº 308/GAB.SEMUSA/2022  

                              Cacoal-RO, 08 de agosto de 2022 

 

A/C 

Sr. ELIANE DE LACERDA LUCIO SANTOS 

Secretaria de Administração – Cacoal/RO 

 

           Assunto: Estudo e avaliação da Lei nº 14.434 referente alteração no piso salarial 

de enfermagem. 

 

 Considerando a Lei nº 14.434 de 05 de agosto de 2022, a qual Altera a Lei nº 7.498, 

de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, do 

Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira; 

 Considerando as instruções da referida portaria em adequações salariais 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de sua Secretária, Janayna Gomes, 

vem, respeitosamente, solicitar que sejam realizadas as seguintes avaliações: 

 

Setor Planejamento - Impacto em folha e orçamentário/financeiro, considerando 

percentual de folha; 

 

Setor Jurídico – Orientações jurídicas pertinente ao pedido dos servidores. 

 

Para posteriores providencias e continuidade no processo. 

 

        Sendo só para o momento, nos colocamos a disposição para outros esclarecimentos. 

 

Antecipadamente agradeço sua atenção. 

 

           Cordialmente. 

Janayna C. Paulo Gomes                                                                                                                              

Secretária Municipal de Saúde de Cacoal.                                                                   

Decreto nº 8.229/PMC/2021 
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“Palácio do Café” – Rua: Anísio Serrão, 2100 – Centro – Cacoal/RO – CEP: 76.963-804 
Tel.: 3907 4128 - E-mail: rhsemad@gmail.com 

 

ESTADO DE RONDÔNIA, BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 
CNPJ: 04.092.714/0001-28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
PROCESSO Nº:   4729/PMC/2022 
ASSUNTO:    PISO SALARIAL DE ENFERMAGEM 
ÓRGÃO CONSULENTE: SEMUSA / SEMAD 
ÓRGÃO DESTINATÁRIO:  PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 
 

DESPACHO 

Considerando o teor do Memorando n. 308/GAB/SEMUSA/2022, que solicita 
orientação jurídica e, ainda, impacto orçamentário e financeiro sobre possível alteração da Lei 
Municipal para adequação da remuneração dos servidores na forma da Lei n. 14.434 de 05 de 
agosto de 2022, que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico em 
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e do Parteiro. 

 
Antes de remeter os autos à SEMPLAN a fim de realizar o impacto orçamentário 

e financeiro que a presente propositura trará aos cofres municipais e, ainda, atingirá os índices 
de folha de pagamento estabelecidos na LRF, solicitamos análise legal da implantação do 
Piso Nacional das classes supramencionadas, por meio de parecer jurídico. 

 
Indaga-se quanto ao atendimento do pedido de implantação do piso deverá 

observar a remuneração do servidor ou seu vencimento base, por meio de alteração da tabela 
constantes na Lei n. 2.964/PMC/2012 (PCCR - Saúde). 

 
Desta feita, remetemos os autos à PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO para 

conhecimento e emissão de parecer jurídico. 
 

Cacoal/RO, 17 de agosto de 2022. 

 
 

ELIANE DE LACERDA LÚCIO 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n. 8.700/PMC/2022 
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PEC: 4729/2022 
CONSULENTE: SEMUSA E DRH 
INTERESSADO: SINSEMUC 

 
DESPACHO 

 
Cuida-se de consulta formulada pela Secretaria Municipal de Saúde, consoante 

308/GAB/SEMUSA/2022, que solicita orientação jurídica quanto a implantação do piso 

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico em Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e 

do Parteiro, conforme estatuído pela Lei n. 14.434 de 05 de agosto de 2022. 

Inicialmente fora solicitado a emissão de opinião jurídica e posteriormente o impacto 

orçamentário. No entanto, conforme reunião celebrada entre os órgãos interessados, 

deliberou-se primeiramente pela confecção do aludido impacto. 

Sendo assim, remetam-se os autos ao Departamento de Recursos Humanos, a fim de 

que, em cooperação com outros órgãos, acostem os devidos impactos orçamentários para fins 

de estudos, avaliação, gestão e decisão. 

Ultimado o necessário, recomenda-se a realização de nova solenidade para a oitiva 

dos interessados e posterior deliberação. 

 

Cacoal, 26 de agosto de 2022. 

 

KÉSIA MÁBIA CAMPANA 
Procuradora do Município 

OAB/RO 2269. 
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SIND' SAUDE-RO 
Sindualdos Trabalhonesen1 de no Est.ido de Ronedon1. 

"UNO, FORTE COMBATIVO" 

OFICIO N°093/GABPRES/2022. 

A Sua Senhoria o Senhor 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Cacoal- Rondónia. 

Senhor Prefeito, 

Apraz cumprimentá-lo, � cxpcdiente por cosiderar o inteiro teor da Lei n° 14434 

de 4 dc agosto dc 2022, quc altcrou a Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, 

instituindo o piso salarial nacional do Enfcrmeiro, do Técnico de Enfermagem, do 

Auxiliar de Enfermagem c da Partcira. 

A regulamentação alcança o piso salarial nacional destes contratados sob o regime 

da Ccletista (CLT), c dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios e de suas autarquias e fundações. 

Mormente a lei fixa o vencimento base (piso) dos Enfermeiros em R$ 4.750,00 

(quatro mil, setecentos e cinquenta reis) e dos demais escalonados na proporção 

de 70% e 50% respectivamente, desta feita, o vencimento base dos Tecnicos de 

Enfermagem é de R$ 3.325,00 (trés mil, trezentos e vinte cinco reais) e dosS 

Auxiliares de Enfermagem e Parteiras de R$ 2.375,00 (dois mil, trezentos e setenta 

e Cinco r'eais), conforme tabela adiante: 

CARGO/FUNÇÃO 
PISO (vencimento/salário base) 

R$ 4.750,00 
ENFERMEIRO 

TECNICO DE ENFERMAGEM RS 3.325,00 

AUXILIAR DE ENFEMAEM E PARTEIRA R$ 2.375,00 

Assim de todo exposto, e considerando o que orienta o Artigo 20 e seu Paragrato 

único, da lei n" 7.498/86, em que Os entes tederativOS dlevam se adequar à nova 

realidade fätica, nesse contexto o "Art. 20. Os órgãos de pessoal da 

administração pública direta e indireta, federal, estadual, municipal, do 

Distrito Federul e dos Territórios observarão, no provimento de cargos e 

funções e na contratação de pessoul de enfermagem, de todos os graus, os 

preceitos desta lei."eseu "Parágrafo único. Os órgàos a que se refere este artigo 

promoverão as medidas necessárias à harmonizaçcio das situações já 

existentes com as disposições desta lei, respeitados os direitos adquiridos 

quanto a vencimentos e salários." 

www.sindsaudo-ro.org.br 
falecom@sindsaude-ro.org.br 

Av. Rogério Weber, n° 4116 Bairro: Pedrinhas, CEP: 76.801.460-Porto Velho-Rondônia telefones 

(69) 3229-1595/ (69) 3229-1596/ (69) 98400-1595 
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SIND'SAÚDE-RO 
Sinlicato dos Tr:aballores em Saude no Estado de Rontlônia 

"UNO, FORTE e COMBATIVVo" 

Por fim, importa dcstacar o que reza o artigo 2° da Lei 14.434 de 04 de agosto de 
2022; "Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.", haja vista a 
ocorrência da Publicação cm: 05/08/2022 Edição: 148 | Seção: 1 | Página: 3, 
concomitantemente, o piso salarial entra em vigor imediatamente, "S 1° 0 piso 
salarial previsto na Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em vigor 
imediatamente, assegurada a manutenção das remunerações e dos salários 
vigentes superiores a ele na data de entrada em vigor desta Lei, 
independentemente da jornada de trabalho para a qual o profissional ou 

trabalhador foi admitido ou contratado. 

Sendo mister por partes desse município o seu imediato cumprimento. 

Atenciosamente, 

Porto Velho-RO, 26 de agosto de 2.022 

Jeovaomes dos Santos 
Presidente do SINDSAÚDE/RO 

"interino" 

www.sindsaude-ro.org.br falecom@sindsaude-ro.org.br 
Av. Rogério Weber, n°4116- Bairro: Pedrinhas, CEP: 76.801.460- Porto Velho - Rondônia -telefones 

(69) 3229-1595/ (69) 3229-1596/(69) 98400-1595 
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Câmara Municipal de Cacoal Gabinete do Vereador Edimar Kapiche Vigilante. 

K Vereador Edimar 

INDICAÇÃO N. 109/CMC/2022. 

AUTOR: EDIMAR KAPICHE LUCIANO 

Indico a Prefeitura Municipal de Cacoal, através do Senhor Adailton 
Antunes Ferreira, Prefeito do Municipio de Cacoal, que cumpra a lei federal n. 
14.434/2022, que trata do piso salarial da enfermagem, técnicos de enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteiras, e que seja enviado para esta casa de leis, 
projeto de lei para regulamentaçãoe implantação do piso salarial, para benefício 
dos profissionais do serviço público municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação se faz necessária tendo em vista que a administração preza pela 
qualidade dos serviços prestados aos municipes, e demonstra preocupação e 
interesse na valorização dos servidores, fazendo se necessário cumpri a lei federal n. 
14.434 de 04 de agosto de 2022, assim como oferecer melhores condições de trabalho 
aos mesmo, onde poderão executar com maior qualidade os seus serviços, 
melhorando as condições de atendimento à população. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, 22 de agosto de 2022. 

EDIMAR KAPICHE LUCIANO 
Vereador RecoludO 

miuam 

Rua Presidente Médice, 1849 - w: (69) 3441-5454/0893/5752 (69) 99314-4404 

CEP ASSInado 9ig!talmenfeRet Edimar KapicheLuciano fm 42/0/2922 11:52,CP781.604.642-15 ar91Secretário da 

CECaHiara MiAiEipardd/tacbalhttps://www.cacoal.ro.leg.br -e-mail: gabinetekäpiche202i@gmail.com 
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“Palácio do Café” – Rua: Anísio Serrão, 2100 – Centro – Cacoal/RO – CEP: 76.963-804 
Tel.: 3907 4128 - E-mail: rhsemad@gmail.com 

 

ESTADO DE RONDÔNIA, BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 
CNPJ: 04.092.714/0001-28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
PROCESSO Nº:   4729/ 2022 
ASSUNTO:    PISO SALARIAL NACIONAL DA ENFERMAGEM 
ÓRGÃO ORIGEM:  SEMAD 
ÓRGÃO DESTINATÁRIO:  PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
INTERESSADO:  SEMUSA 
 
 

DESPACHO 

Considerando as tratativas para a implantação do piso salarial nacional dos 
enfermeiros, na forma da Lei n. 14.434 de 05 de agosto de 2022, que instituiu o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico em Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e do 
Parteiro, no âmbito do Município de Cacoal/RO; 

 
Considerando que o Ministério da Saúde, em assistência financeira 

complementar, fará o repasse necessário para o Município a fim de complementar o piso 
salarial para os servidores que forem previamente e nominalmente cadastrados nas 
informações de cadastro dos profissionais através do InvestSUS; 

 
Considerando que, além deste Processo Eletrônico n. 4729/2022, também 

tramita os autos do Processo Eletrônico n. 15342 /2023, cujo objetivo é a implantação da 
Lei n. 14.434/2022 no âmbito do Município de Cacoal/RO; 

 
Assim sendo, antes de remeter os autos à SEMPLAN para elaboração de 

impacto orçamentário e financeiro que a presente propositura trará aos cofres municipais, 
solicitamos análise da Procuradoria-Geral do Município acerca da necessidade de estudo 
de impacto orçamentário-financeiro, vez que se tratam de valores oriundos de repasses 
do Ministério da Saúde. 

 
Desta feita, remetemos os autos à PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

para conhecimento e as providências necessárias. 
Cacoal/RO, 11 de setembro de 2023. 

 
[Assinado Eletronicamente] 

ELIANE DE LACERDA LÚCIO SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n. 9.314/PMC/2023 
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